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RELATÓRIO FINAL REFERENTE À CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2020 

 

OBJETO: REFORMA E RESTRUTURAÇÃO DA SUBESTAÇÃO DE ENTRADA DE 

MÉDIA TENSÃO E DA REDE ELÉTRICA INTERNA (13,8 KV) DO CAMPUS PROF. 

JOÃO CARDOSO NASCIMENTO, COM O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EM 

FUNCIONAMENTO, CAMPUS DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE. 

 

A referida licitação foi originada a partir da demanda do Campus Prof. João Cardoso 

Nascimento da Universidade Federal de Sergipe (Campus da Saúde/UFS), considerando o aumento 

da demanda energética, devido a implantação de novas edificações, assim como instalação de mais 

equipamentos, o que implica urgente necessidade de reestruturação da subestação de entrada de 

energia do campus, e a execução de diversos serviços no sistema de média tensão 13,8 kV para a 

atender à nova demanda, de acordo com as recomendações estabelecidas pelos órgãos 

regulamentadores, fiscalizadores e de controle, em conforme a NDU-002. 

Encontram-se anexados ao processo administrativo n. 23113.031554/2020-53 os 

documentos de Formalização de Demanda (fls. 01 e 02); Estudo Técnico Preliminar n. 03/2020 (fls. 

03/05 e revisado às fls. 53/56); Análise de Riscos (fls. 06/07); Termo de Referência (fls. 08/17); 

Planilha de Formação de Preços (fls. 18/23); BDI (fls. 24); Cronograma Físico-Financeiro (fls. 26); 

Especificações Técnicas (fls. 40/46). ART’s e RRT dos responsáveis pelos projeto, levantamento e 

orçamento (fls. 58/62). 
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 As documentações foram analisadas pela Coordenação de Custos e Avaliação 

Econômico-Financeira (CAEFI) (fls. 49 e 65);  a demanda foi registrada pela Coordenação de 

Programação Orçamentária (COGEPRO): Fonte nº 8108, PTRES nº 170344 (fls. 67/68) 

A Pró-Reitoria de Administração (PROAD) solicitou ao Departamento de Recursos 

Materiais (DRM) a abertura de processo licitatório (fls. 69).  

A minuta de edital elaborada pelo DRM (fls. 72/166) teve seu Termo de Referência 

aprovado, sendo autorizada pela PROAD a expedição de licitação na modalidade Concorrência 

Pública (fls. 167).  

O termo de referência, as minutas de Edital e Termo de Contrato foram devidamente 

analisadas pela Coordenação de Programas, Convênios e Contratos (COPEC) (fls. 168) e pela 

Procuradoria Federal junto à UFS, cujo parecer (fls. 169/173), recomendou anexação da justificativa 

pela opção da modalidade concorrência pública. 

A recomendação foi atendida pelo DRM (fls. 175) e, após autorização da PROAD 

(fls. 176), o edital (fls. 183/273)  foi publicado no Comprasnet (fls. 274), em Jornal de grande 

circulação regional (fls. 275), e no Diário Oficial da União - DOU (fls. 276 e retificado as fls. 279), 

designando-se o dia 20 de janeiro 2021, às 9h, horário de Brasília, para a realização da sessão de 

abertura do certame. A lista de verificação encontra-se às fls. (280/282). 

 No horário preestabelecido, na Sala de Reunião do Conselho Superior – CONSU, 

da Universidade Federal de Sergipe, reuniram-se os servidores legalmente designados pela 

Portaria nº. 283 de 06.04.2020 – GR (fls. 277/278), para declarar aberta a sessão e realizar os 

procedimentos de licitação alusivos à Concorrência n.º 005/2020, que objetiva a execução da 

Reforma e Restruturação da Subestação de Entrada de Média Tensão e da Rede Elétrica 

interna (13,8 kV) do Campus Prof. João Cardoso Nascimento, com o Hospital Universitário 
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em funcionamento, Campus de Ciências da Saúde da Universidade Federal de Sergipe, no 

município de Aracaju, estado de Sergipe, localizado Rua Claudio Batista, 505 - Bairro Palestina, 

no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, consoante Memorial Descritivo, Especificações 

Técnicas, Projetos, Localização, e demais Elementos Técnicos integrantes do Edital de 

convocação n. 005/2020, processo administrativo n. 23113.031554/2020-53. 

 O valor global orçado e máximo a ser pago pelos trabalhos técnicos constantes no 

presente Edital é de R$ 120.919,72 (cento e vinte mil, novecentos e dezenove reais e setenta e 

dois centavos), conforme planilha orçamentária. 

No horário preestabelecido, apenas 01 (uma) empresa apresentou envelopes de 

Habilitação e Proposta de Preço: AMAC MANUTENÇÃO LTDA., CNPJ n. 12.370.547/0001-68. 

Na mesma sessão apenas o envelope de habilitação foi aberto. A análise técnica da 

CPCFJL, considerando tratar-se de única empresa licitante no certame e, considerando, ainda, a 

presença na sessão do Engenheiro Civil da Diretoria de Projetos e Estruturas Físicas (DOFIS) como 

membro efetivo decidiu considerar INABILITADA a referida empresa por não ter atendido à 

comprovação exigida no item 7.8.5 - Será analisada a capacidade de contratação da Empresa, 

conforme faculta o parágrafo 4º do artigo 31 da Lei 8.666/93, de acordo com fórmula constante no 

Anexo III (qualificação econômico-financeira).   

 Os cálculos do Índice de Capacidade de Contratação - ICC da empresa foram 

realizados fora do contexto do edital. Após refazimento dos cálculos, considerando todas as 

informações apresentadas oficialmente pela empresa na habilitação entregue, o índice calculado 

resultou em valor muito abaixo do limite mínimo de 1,00 (um) exigido pelo edital. 

 Foram considerados os seguintes dados: 

 K = 10 
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 PL = 583.351,15 (Balanço Patrimonial) 

 N = 01 (número de meses do contrato da presente licitação) 

 MCE = Foram realizadas duas tentativas de cálculo considerando o valor total 

apresentado de R$ 2.724.830,30 e somente o valor dos contratos a iniciar R$ 1.155.742,75). 

 PO = 120.919,72 

 O cálculo considerando o valor total do MCE apresentado de R$ 2.724.830,30, resulta 

em ICC = 0,17. 

 O cálculo considerando apenas os valores de contratos a iniciar apresentados de R$ 

1.155.742,75, resulta em ICC = 0,38. 

 Conforme se denota, restou à CPCFJL tão somente atestar que a empresa não 

comprovou a exigência do item 7.8.5 do edital para torna-la inabilitada no certame. 

O resultado de habilitação foi lavrado em Ata (fls. 404/414), comunicado diretamente 

por e-mail (fls. 415), publicado no portal da CPCFJL: www.cpcfjl.ufs.br, e publicado no Diário 

Oficial da União em 21 de janeiro de 2021 (fls. 424). 

O prazo recursal da Habilitação, com base no art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei 

8.666/93, vigorou a partir de 22 de janeiro de 2021, encerrando-se às 18h do dia 28 de janeiro de 

2021. 

Transcorrido o prazo legal, a licitante não apresentou recurso administrativo 

tempestivamente até a lavratura deste relatório.   

O envelope de proposta da empresa AMAC permanece lacrado para devolução 

oportuna. 

  Destarte, submetemos o relatório final desta Comissão de Licitação para a 

deliberação da  Reitora Pro Tempore,  autoridade competente para Homologar o resultado proferido 
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pela Comissão de Licitação que considerou inabilitada na Concorrência Pública nº. 005/2020 a única 

empresa licitante AMAC MANUTENÇÃO LTDA. CNPJ n. 12.370.547/0001-68, configurando-se 

em LICITAÇÃO FRACASSADA. 

                      Após deliberação da Reitora Pro Tempore, sugere-se encaminhar o processo 

administrativo à Diretoria de Projetos e Estruturas Físicas (DOFIS) para devidas providências. 

 Atas, Resultados, Avisos, Esclarecimentos, Relatório Final e ANEXOS (Edital, 

cronograma físico-financeiro, planilhas orçamentárias, composições de preços unitários) também 

estão divulgados no Portal da Comissão de Licitação, já mencionado supra, e anexados ao processo 

administrativo eletrônico n. 23113.031554/2020-53. 

É o nosso relatório, S.M.J. 

 

  Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, 29 de janeiro de 2021. 

 

 


